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dimento das Pessoas Coletivas (IRC), promover todos os procedimentos 
e praticar todos os atos necessários à execução do serviço referente aos 
indicados impostos, bem como à fiscalização dos mesmos;

2 — Coordenar e controlar todo o serviço respeitante ao Imposto sobre 
o Valor Acrescentado (IVA), promover todos os procedimentos e praticar 
os atos necessários à execução do serviço referente ao indicado imposto 
e fiscalização do mesmo, incluindo a recolha informática da informação 
nas opções Superiormente autorizadas, promover a organização dos pro-
cessos individuais dos sujeitos passivos, controlar a emissão do modelo 
n.º 344, bem como o seu adequado tratamento e promover a elaboração 
do BAO, com vista à correção de errados enquadramentos cadastrais, 
bem como acautelar situações de caducidade do imposto;

3 — Controlar e promover a atempada fiscalização dos sujeitos pas-
sivos do regime especial dos pequenos retalhistas, através das guias de 
entrega do imposto, mantendo as fichas e conta corrente devidamente 
atualizadas;

4 — Fiscalização e controlo interno, incluindo elementos de cruza-
mento de várias declarações, designadamente “GESTÃO DE DIVER-
GÊNCIAS” de IRS, e concluir os respetivos processos;

5 — Controlar quaisquer pedidos de revisão (Artigo 91.º da LGT) e 
promover a remessa célere à Direção de Finanças;

6 — Controlar e coordenar os procedimentos relacionados com o 
cadastro único, no módulo de atividade, mantendo permanentemente 
atualizados e em perfeita ordem os respetivos ficheiros e bem assim o 
arquivo de documentos de suporte aos mesmos nos termos que estão 
Superior e informaticamente definidos;

7 — Orientar e controlar a receção, registo prévio, visualização e 
loteamento das declarações e relações a que estejam obrigados os su-
jeitos passivos de IR, bem como a sua recolha informática nos casos 
Superiormente autorizados, ou a sua atempada remessa aos diversos 
centros de recolha nos restantes casos e nos termos que estão Superior-
mente definidos, e, ainda, o seu bom arquivamento relativamente às 
declarações e relações e quaisquer outros documentos respeitantes aos 
sujeitos passivos desta área fiscal;

8 — Mandar instaurar os processos administrativos de liquidação 
de Impostos sobre o Rendimento e Despesa, quando a competência for 
do Serviço de Finanças, com base em declarações dos contribuintes ou 
oficiosamente, e praticar todos os atos a eles respeitantes;

9 — Controlar as reclamações e os recursos hierárquicos apresentados 
pelos sujeitos passivos, após as notificações que lhe forem efetuadas em 
consequência de alteração/fixação de matéria tributável e/ou imposto e 
promover a sua remessa nos termos e prazos legalmente estabelecidos;

10 — Controlar o impedimento de reconhecimento do direito a be-
nefícios fiscais em sede de impostos sobre o rendimento e despesa 
(artigos 14.º e 15.º do EBF);

11 — Assinar mandados, passados em meu nome, incluindo os emi-
tidos em cumprimento de despacho anterior;

12 — Passar e assinar requisições de serviço à fiscalização, emitidas 
em execução de despacho anterior;

13 — Controlar o livro/aplicação informática a que se refere a Re-
solução do Conselho de Ministros n.º 189/96, de 31 de outubro, pro-
cedendo à instrução e procedimentos necessários com vista à remessa 
para decisão Superior das reclamações apresentadas, nos termos do n.º 8 
da referida resolução, no que concerne a todas as secções do Serviço 
de Finanças;

14 — Coordenar e controlar todo o serviço respeitante ao pessoal, 
particularmente a abertura e controlo do livro de ponto, a atualização 
permanente do programa informático das férias, faltas e licenças e 
elaboração do plano anual, o envio de protocolo de despesas médicas 
à ADSE, dos pedidos de verificação domiciliária de doença e apresen-
tação à junta médica, bem como todos os procedimentos de registos da 
assiduidade e abonos para falhas na aplicação «Srhplus», excluindo a 
justificação de faltas e a concessão ou autorização de férias;

15 — Coordenar e controlar diariamente os documentos dos emolu-
mentos devidos nas certidões e outros serviços prestados, mantendo o 
registo devidamente atualizado e averbado do bom pagamento efetuado 
na Secção de Cobrança;

16 — Promover a arrumação mensal das cópias dos ofícios expedidos, 
bem como de edições, distribuição de instruções, etc.

17 — Assegurar o registo diário de entradas de toda a documentação 
com o respetivo código de assunto, mantendo atualizada a respetiva 
aplicação informática;

18 — Coordenar e controlar todo o serviço do Centro de Atendimento 
Telefónico (CAT) local;

19 — Coordenar e controlar todo o serviço de correios e telecomu-
nicações;

20 — Promover a requisição de impressos e sua organização perma-
nente e coordenar e controlar todo o serviço de entradas;

21 — Gerir e assegurar o aprovisionamento dos artigos de expediente 
e consumíveis cujo fornecimento seja da responsabilidade dos serviços 
centrais ou regionais.

22 — Promover a elaboração dos mapas do plano de atividades, no-
meadamente o PA10 e coordenar o serviço relacionado com os mesmos, 
assim como o atempado envio aos seus destinatários.

V — Substituição legal:
Nas minhas faltas, ausências ou impedimentos, o meu substituto legal 

é o Chefe de Finanças Adjunto José Carlos dos Reis Clérigo, Técnico 
de Administração Tributária nível — 2.

Na ausência ou impedimento deste serão substitutos legais os Chefes 
de Finanças Adjuntos em regime de substituição, Maria Helena Rosário 
Lopes Seguro da Silva, Dulce Maria Pereira Francisco Militão e Abílio 
Manuel da Mota Ribeiro, sucessivamente, cumprindo -se as regras de-
finidas no artigo 24.º do Dec. Lei n.º 557/99, de 17/12.

As competências de caráter específico atribuídas a determinado ad-
junto são extensivas, no caso de ausência ou impedimento, a outro 
adjunto.

VI — Observações:
Em todos os atos praticados ao abrigo da presente delegação de 

competência, deve ser feita menção expressa de que atuam na qualidade 
de delegados do Chefe do Serviço de Finanças, através da expressão 
«Por delegação do Chefe do Serviço de Finanças, o Adjunto» ou outra 
equivalente e com a indicação da data em que foi publicada a presente 
delegação na 2.ª série do Diário da República. Tendo em consideração o 
conteúdo doutrinal do conceito de delegação de competências, conforme 
o previsto no artigo 49.º do Código do Procedimento Administrativo, o 
delegante conserva, entre outros, os seguintes poderes:

a) Chamamento a si, a qualquer momento e sem formalidades, da 
tarefa de resolução e apreciação que entenda convenientes, sem que isso 
implique a derrogação, ainda que parcial, deste despacho;

b) Direção e controlo sobre os atos dos delegados;
c) Modificação, anulação ou revogação dos atos praticados pelos 

delegados.

VII — Produção de efeitos:
O presente despacho produz efeitos a partir de 01 de novembro de 

2015, inclusive, ficando por este meio ratificados todos os atos e des-
pachos entretanto proferidos sobre as matérias ora objeto de delegação.

Revoga -se a anterior Delegação de Competências, constante do Des-
pacho n.º 9074/2013.

12 de novembro de 2015. — A Chefe do Serviço de Finanças de 
Santarém, Elisabeth Maria Vital de Oliveira Caleiro Frazão Ferreira.

209577533 

 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

Gabinete do Chefe do Estado-Maior-General 
das Forças Armadas

Despacho n.º 7653-G/2016
O Chefe do Estado -Maior -General das Forças Armadas, nos termos 

dos artigos 13.º, 16.º e 34.º do Regulamento da Medalha Militar e das 
Medalhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 316/2002, de 27 de dezembro, condecora com a Medalha Militar 
de Serviços Distintos, Grau Prata, o Coronel de Infantaria (05521487), 
Sebastião Joaquim Rebouta Macedo.

11 de novembro de 2015. — O Chefe do Estado -Maior -General das 
Forças Armadas, Artur Pina Monteiro, General.

209574544 

 Louvor n.º 286-A/2016
Louvo o Coronel de Infantaria, NIM 05521487, Sebastião Joaquim 

Rebouta Macedo, pelas excecionais qualidades e virtudes militares, 
demonstradas durante o período em que exerceu as funções de J2 Chief 
na European Union Military Advisory Mission — Central African Re-
public, acumulando com as funções de SNR do primeiro Contingente 
Nacional, de 17 de abril a 21 de outubro de 2015, das quais se enaltecem 
o extraordinário desempenho, grande sentido de responsabilidade e 
elevado espírito de missão.

Detentor de uma extensa cultura geral e bons conhecimentos no 
domínio Técnico -militar revelou uma elevada dinâmica e reconhecido 
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pragmatismo que lhe permitiram ultrapassar as dificuldades inerentes à 
implementação e desenvolvimento inicial da missão de aconselhamento 
da União Europeia num ambiente volátil. A sua capacidade de trabalho 
e notável discernimento, aliados a um rigoroso planeamento e organiza-
ção, muito contribuíram para o exemplar cumprimento da missão pelo 
Contingente Nacional, tendo a sua Liderança sido crucial nas situações 
mais complexas para o Contingente Nacional, nomeadamente durante 
os graves confrontos que se iniciaram a 23 de setembro de 2015.

Exemplos do seu excecional desempenho foram os trabalhos de as-
sessoria desenvolvidos na área das Informações, ao nível do Ministério 
da Defesa da República Centro -Africana e do État -major des Armées, a 
coordenação efetuada com a SANGARIS e a MINUSCA. Salientam -se 
ainda a organização do Cours de Téchniques et Procédures d’État -Major, 
e a participação no processo de vetting dos militares das FACA. Destaca-
-se a participação do Coronel Rebouta Macedo no desenvolvimento e 
adequação dos planos de Proteção de Força implementados com sucesso 
durante os períodos de confrontos em Bangui, que por diversas vezes o 
Quartel -general da missão esteve sob fogo, sendo também de assinalar 
o fomento de excelentes relações de trabalho confiança com os militares 
dos diversos Contingentes, particularmente no respeito pelas diferenças 
culturais existentes, que muito contribui para a integração dos militares 
do Contingente Nacional.

Oficial dotado de excelentes qualidades morais e humanas, pautou 
sempre a sua ação pela constante preocupação com os seus militares, o 
que aliado a uma notória capacidade de liderança e elevado sentido de 
organização fez com que o Contingente Nacional alcançasse elevados 
padrões de desempenho. A sua conduta e capacidade de Comando e 
Liderança evidenciaram -se demonstrando inequívoco potencial para o 
desempenho de cargos de maior exigência e responsabilidade.

É assim de inteira justiça reconhecer publicamente as excecionais 
qualidades e virtudes militares e pessoais do Coronel Rebouta Macedo 
que o acreditam como um Oficial que pautou sempre a sua atuação pela 
afirmação constante de elevados dotes de caráter, em que se relevam a 
lealdade, o espírito de sacrifício, a abnegação e a coragem física e mo-
ral, devendo por isso os serviços por si prestados, serem considerados 
extraordinários, relevantes e distintos, de que resultou honra e lustre 
para as Forças Armadas e para Portugal.

11 de novembro de 2015. — O Chefe do Estado -Maior -General das 
Forças Armadas, Artur Pina Monteiro, General.

209574496 

 EXÉRCITO

Gabinete do Chefe do Estado-Maior do Exército

Despacho n.º 7653-H/2016
Atento o disposto no artigo 6.º do Regulamento da Academia Militar, 

publicado em anexo à Portaria n.º 22/2014, de 31 de janeiro, e nos artigos 
7.º e 9.º do Regulamento n.º 326/2012, Regulamento Geral dos Mes-
trados da Academia Militar, publicado no Diário da República n.º 150, 
2.ª série, de 3 de agosto de 2012, é da competência da Academia Militar 
(AM) a concessão de equivalências e o reconhecimento de graus e de 
habilitações académicas, nos termos previstos na lei.

A atribuição de equivalências e a creditação de competências académi-
cas e profissionais, bem como outras, apenas se podem colocar, por agora, 
nos ciclos de estudos conferentes do grau de mestre ministrados pela AM. 
A experiência e conhecimentos já adquiridos, através da participação 
ativa da AM em ciclos de estudos de doutoramento, serão determinantes 
para a ampliação das competências previstas neste Regulamento, consi-
derando a evolução do ensino superior militar e das responsabilidades 
a assumir pela AM nesse âmbito. Complementarmente, e nos termos 
da legislação em vigor, foram estabelecidas as normas de atribuição do 
grau mestre aos licenciados pré -Bolonha da AM, através de despacho 
de 21 de maio de 2012 do Chefe do Estado -Maior do Exército.

No que se refere aos ciclos de estudos integrados conferentes do 
grau de mestre ministrados pela AM, considerando o disposto nos 
artigos 127.º, 128.º e 136.º do Regulamento da Academia Militar, é 
vedada a possibilidade de ingresso por licenciados em área adequada ou 
afim, bem como a creditação ou concessão de equivalência de qualquer 
formação obtida.

Instituiu -se através do Decreto -Lei n.º 341/2007, de 12 de outubro, 
um novo regime de reconhecimento dos graus académicos estrangeiros 
de nível, objetivos e natureza idênticos aos dos graus de licenciado e 
de mestres atribuídos por instituições de ensino superior portuguesas, 
conferindo aos seus titulares todos os direitos inerentes a esses graus 
académicos. Mantém -se, no entanto, o regime de equivalência aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 283/83, de 21 de junho, a que poderão recorrer os 

titulares de graus académicos estrangeiros a que não seja aplicado este 
modelo de reconhecimento automático.

Cumprindo o estabelecido pelo despacho normativo do Ministro da 
Defesa Nacional, a que se alude no n.º 5 do artigo 21.º do Regulamento 
da Academia Militar, o presente regulamento detalha o prescrito pelo ar-
tigo 45.º -A do Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 de agosto, designadamente 
no que concerne: aos documentos que devem instruir os requerimentos; 
aos órgãos competentes para apreciação e decisão; à publicidade das 
decisões; e aos prazos aplicáveis.

Assim, nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 11.º do 
Regulamento da Academia Militar, determino o seguinte:

É aprovado o Regulamento de Creditação de Competências Acadé-
micas e Profissionais, Formação e Experiência Profissional da Aca-
demia Militar, em anexo ao presente despacho e que dele faz parte 
integrante.

17 de novembro de 2015. — O Comandante da Academia Militar, 
José António Carneiro Rodrigues da Costa, Tenente -General.

ANEXO

Regulamento de Creditação de Competências
Académicas e Profissionais, Formação

e Experiência Profissional da Academia Militar

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º
Objeto

O presente regulamento estabelece os princípios, as regras e os pro-
cedimentos a que obedece a creditação da formação e da experiência, 
pela AM, de competências adquiridas, com vista ao prosseguimento de 
estudos para a obtenção de grau académico ou diploma.

Artigo 2.º
Princípios gerais da creditação

1 — Nos termos definidos pelo artigo 45.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, 
de 24 de março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de junho, 
e tendo em vista o prosseguimento de estudos para a obtenção de grau 
académico ou diploma, esta instituição:

a) Credita nos seus ciclos de estudos a formação realizada no âmbito 
de outros ciclos de estudos superiores em estabelecimentos de ensino su-
perior nacionais ou estrangeiros, quer a obtida no quadro da organização 
decorrente do Processo de Bolonha, quer a obtida anteriormente.

b) Credita nos seus ciclos de estudos a formação realizada no âm-
bito dos cursos de especialização tecnológica nos termos fixados pelo 
respetivo diploma.

c) Reconhece, através da atribuição de créditos, a experiência profis-
sional e outra formação não abrangida pelas alíneas anteriores.

2 — A creditação da experiência profissional terá de observar ainda 
os seguintes princípios:

a) Da adequação, de acordo com o qual a experiência profissional 
deva adequar -se, em termos de resultados da aprendizagem e ou com-
petências, efetivamente adquiridas, respetivo nível das mesmas, no 
âmbito de uma unidade curricular, de uma área científica ou de um 
conjunto daquelas;

b) Da irretroatividade, de acordo com o qual só é permitida a credi-
tação por experiência profissional relativamente a unidades curriculares 
a que o requerente ainda deva ser aprovado com vista a obter o grau 
académico correspondente.

3 — Os procedimentos de creditação devem impedir a dupla credita-
ção de experiência profissional e de formação certificada, a qual poderá 
ocorrer, com maior probabilidade, nas seguintes situações:

a) Creditação de unidades curriculares que, por sua vez, já foram 
realizadas por creditação, devendo nestes casos, ser utilizada apenas a 
experiência profissional e ou formação certificada originais;

b) Os resultados de aprendizagem e competências, reconhecidas por 
esta instituição, para o ingresso nos cursos, não podem ser objeto de 
creditação para progressão nos mesmos.

4 — A creditação que vier a ser efetuada assenta no Sistema Euro-
peu de Transferência de Créditos (ECTS), obrigando -se à atribuição e 


